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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ne 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 79.s69.398/0001-31 DUNS@: 900396219
Razão Social: PÁVIMÁ,R-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

r-rNome Fantasia: PAVIMAR
-. Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/06/2022

NaturezaJurídica: SOCIED.ADE EMPRESÁ,RIA LIMITAD.A
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedime-ntoç
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vnculo com "Serviço Público": N¿da Consta

Níveis cadastradosi

I - Credenciemento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlccrtidao) Validade:
fV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Téçnica

VI - fualificação Econômico-Financeira

Validade:

Emitido em: 14/ 12/2021 15:08

CPF: 081.614.569-50 Nome: THAIS VERGINIO BIAVA
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CONSÏRUTORA DE OBRAS LTDA.

EDITAL DE PREGÃo Ns 141/2021
pRocËsso ADM I N TSTRATIVO hte 222 / 202t
MODALI DADË: PRËGÃO NITTNÔ¡¡ICO

T|PO: MENOR pREçO UNtTÁRtO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ- Concreto Betuminoso Usinado Quente * Faixa C,

para atender as necessidades dos Departamentos solicîtantes

ANËXO. II

PBOPOSTA COMERCIAL

A empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, estabelecida na Rodovia PR 483, l(m 09, telefone (46)3524-

1700 e endereço eletrônlco pavimarconstrutorå@gmail.com, inscrita no CNPJ sob ne 79,569.398/0001-3L, neste

ato representada por Clair B, Tesser, representãnte legal, RG 3.147.825-1, CpF 839.835.709-68, Av, Julio Assis

Cavalheiro, 1.065, Francisco Belträo - PR,propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estr¡to
cumprimento ao previsto no Edital de Pregäo Eletrônico qc 141/2021., conforme abaixo discriminador

LOTEr 02

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edÍtal.

lnformar gue a proponente obriga-se a cLrmprir todos os ternros da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

A valldade desta proposta é de 60 (sessenta) clias corridos, contados rJa data da abertr:ra da sessão pública de
PRE6ÃO ELËTRôNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo €om o ANEXO I do edital.
Conta para pägamento, Banco do Brasil, agéncia 0616-5, conta corrente7387-3.

Nos preços oferrados já estâo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociaís, trabalhistas e todas as

demais despesas necessárias à execuçäo do objeto.
Francisco Beltrão - PR, 14 de clezembro de 2021.

ÞÀVltÝlAR DÉ OBRAS
Ë\¡A!¡DRo

Fonê(46)3524-U00 - E.mâilipavímar@netconta.com,br - Av,JúlioA,Cavalheiro,1065 - Cx,PoshlZfg - CnP85601.000 . FranciscoBelhåo. PR

CNPJ 79,569.398/000r.3r - Inscr. F.st. 3?10055S05

IÏEM QTD. UNID MARCA DËSCRrÇAO
VALOI{

UNffÁRIO

VATOR

ïo1'AL
1 500 roN PAVIMAR CBUQ- Concreto Betuminoso Usinado Quente * Faîxa

C.

483,50 241"
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz l4l12/2021 16:09:30

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplif - \
rrcaÇao eo{

J

Social: PAVIMAR-ÇONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
I: 79.569.398/0001-31

ara acessar a certidão cno ortal do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

acessar a certidão no do Acli

Gestor: CNJ

ativa e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão clno ortal do

Gestor: Portal da Transparência

LJ



rucionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei no t3.460, de 26 de junho de2QlT,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

077 K

ô

ñ

\,

ý

/y



078r
Página 1 de 16

PAV¡MAR CONSTRUTORA DE 9BRAS LTDA
CNPJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 41201741',68
VIGÉSIMA SEXTA ALTERACÃO COruTRATUAL

LUCÍDIO JOSÉ CELLA, brasileiro, natural de Nova Prata - RS,
nascido em 31 de março de 1952, maior, Separado Judicialmente, empresário,
portador da Carteira de ldentidade Civil - RG no 765.293-3 expedida pela SESP/PR e
CPF no 175.631.949-91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Av.
Jtilio Assis Cavalheiro, no 1065, Centro, ÇEP 85.001-000 e LUCIMAR CELLA,
brasileiro, natural de Francisco Belträo - PR, nascido em 15 de agosto de 1973,
maior, casado em Regime de Separaçäo Total de Bens, empresário, portador da
Carteira de ldentidade Civil - RG no 5.544.118-9 expedida pela SESP/PR CPF no
839.835.899-87, residente e domiciliado em Francisco Belträo - PR, à Av. Júlio Assis
Cavalheiro, no 1065, Centro, CEP 85.601-000. Sócios componentes da firma que gira
sobre o nome empresarial de "PAVIMAR GONSTRUTORA DE oBRAs LTDA",
CNPJ 79.569.398/0001-31, com sede em Francisco Belträo - PR, à Rod. PR,483, Km
09, s/no, CEP 85.601-195, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE 41201741168, por despacho em sessão de 02 de setembro de
1986 e último ato registrado sob o no 20171782089, por despacho em sessäo de 10
de abril de 2017, resolvem alterar seu contrato social e posteriores alteraçöes e o
fazem por este instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e
condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da Matriz é Francisco Beltråo - PR, à Rod.ffia Rurat, cÉp es.oot-g70.

CLÁUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa desenquadra
da condiçäo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 1411212006.

cLÁusuLA TERCçIßA: O objeto social da Matriz é sERVtços DE PAV|METAçÃO
COM PEDRAS IRREGULARES, PAVIMENTAçÄO ASFÁLTICA EM RUAS,
RODOVTAS E pATtOS, SERVTçOS DE TERRAPLANAGEM, EXECUçÃO E
ADMINISTRAçÃO DE OBRAS DE CONCRETO ARMADO, CONCRETO RóLADO,
CONSTRUçAO DE VIADUTOS, PONTES E PRÉDIOS, LOCAçÃO DE UIÁOUINEd
E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUçÃO E MANUTENçAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS (PAVIMENTADORAS DE ASFALTO, ESCAVADEIRAS, CAMINHOES
BASCULANTES), SERVIçOS DE USINAGEM DE CBUQ ( CONCRETO
BETUM¡NOSO USINADO A QUENTE) PMF ( PRÉ MISTURADO A FRIO ) BRITA
GRADUADA USINADO DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO. TUBOS,
MEIO.FIOS, LAJOTAS, GALER|AS E PONTES, SERVTçOS DE L|MPEZA DE
RUAS, ESTRADAS E RODOVIAS, CONSERVAçÃO, MANUTENçÃO E
stNALtzAçÃo DE RUAS, ESTRADAS E RODOV|AS, SERVTçOS DE
ENGENHAR¡A ELÉTRICA, ELABORAçÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA,
¡NSTALAçÃO e MANUTENçÃO DE REDES ELÉTRICAS, ILUM¡NAçÃO pÚBLtCA p

{1, 
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CN PJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 41201741168
VIGÉSIMA SEXTA ALTERACÃO CONTRATUAL
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DE RUAS, PONTES E RODOVIAS, EXTRAçÃO E BRITAGEM DE BASALTO
EXCLUSIVAMENTE PARA CONSUMO EM OBRAS E PARA COMERCIALIZAçÃO,
TRANSPORTE RODOV¡ÁNIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS
PRÓPR¡AS E DE TERcEtRos, poDENDo pARTtctpAR DE ourRAs EMpREsAs
como sócla consrA ou ActoNtsrA.

CIÁUSUIA QUeRfa: Fica criada uma Filial no municfpio de Santa Tereza do
Oeste-PR, à Rod. BR 163, Km 183,5, s/no, BairroVila Santa Maria, CEP85.825-
000, com o mesmo ramo de atividade da matriz e com o capital social destacado
para fins de fiscalizaçäo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: O inlcio das operaçöes sociais da filial, para todos os efeitos, é
o da data de registro do instrumento constitutivo, e seu ptazo de duração é
indeterminado.

cLÁusuLA SEXTA: os seguintes atos dependeräo da prévia aprovaçäo, por
escrito, de no mfnimo, 75o/o (setenta e cinco por cento) do capital votante
da sociedade, para serem considerados válidos e exequfveis: (l) alienaçäo de bens
imóveis; (ll) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (lll)
doaçäo de bens móveis e imóveis em geral; (lv) nomeaçäo e destituiçäo de
administradores; (V) alteraçäo de qualquer das cláusulas do contrato social da
sociedade, e (Vl) constituiçäo de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela sociedade.

CIÁUSUU SÉtlUA: A cláusula sexta da Consolidação da Vigésima Quinta
Alteração Contratual, passa a ter a seguinte redação: Os sócios näo poderäo
ceder ou alienar por qualquer tftulo sua respectiva quota a terceiros sem o prévio
consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na
aquisiçäo, em igualdade de condiçöes, e na proporçäo das quotas que possufrem,
observado e seguinte:

l. O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e ptazo de pagamento;

ll. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a
respeito da preferência no ptazo de 60 (sessenta)dias;

lll. Findo o prazo para o exercfcio da preferência, sem que os sócios se
manifestem poderäo as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a terceiros,
estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

(uso exclusivo .lunta ()ornelcial )
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 41201741168
VIGÉSIMA SEXTA ALTERACÃO COruTRATUAL
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CLÁUSULA OITAVA: As quotas säo livremente transferfveis entre os quotistas,
proporcionalmente à suas participaçöes no capital, sendo o valor de cada quota
livremente negociado.

GLÁUSULA NONA: Cada quota corresponde a um voto nas decisöes coletivas.

CIÁUSU¡-A OÉClUe: A cláusuta oitava da Consolidação da Vigésima euinta
Alteração contratual, passa a ter a seguinte redação: A sociedade será
administrada por pessoas ffsicas sócias, na forma da lei.

Parágrafo Primeiro. Fica investido na condiçäo de administrador o sócio LUCíD|O
JOSE CELLA, com os poderes e atribuiçöes de administrar autorizado o uso da
firma e a representaçäo ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,
nomear procuradores, fixando-lhes os poderes especfficos, revogar instrumento de
mandato e enfim administrar, sendo-lhes, entretanto, vedado o emprego da firma
em operaçöes ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçäo
de avais, endossos, fianças e cauções de favor, dispensado da prestaçäo de
cauçäo.

Parágrafo Segundo. A venda de bens imóveis pertencentes à sociedade depende
da assinatura conjunta de todos os administradores.

Parágrafo Terceiro. Seräo nulos e não geraräo responsabilidade para a sociedade
os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas nas cláusulas
precedentes.

Parágrafo Quarto. Q administrador declara, sob as penas da lei, de que näo está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
yede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos prfblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concuèsão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçöes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Os instrumentos de procuraçöes, outorgadas
pelos administradores da socie dade, deveräo especificar os atos e operaçöes que
os mandatários poderäo prati car, e a duraçäo do mandato näo poderá ser superior a
um ano, salvo no caso de mandato com poderes gerai S de foro, que poderá ser por
p'azo indeterminado

A cláusula nona da Consolidação da
vigésima Quinta Alteração Gontratual, passa a ter a seguinte redaçäo: o

Página 3 de 16
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
GNPJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 41201741168
vrG,ÉsrMA SEXTA ALTERACÃO C9NTRATUAL
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exercfcio social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano
ser procedido o Balanço geral de Sociedade obedecido as prescriçöes legais e
técnicas pertinentes a matéria.

Parágrafo Primeiro: Os resultados serão atribufdos aos sócios proporcionalmente
a participaçäo das suas quotas no capital, podendo os lucros a critério dos sócios,
serem distribufdos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determinam os
Artigos 1007 e 1065 da Lei 10.406 de 1010112002 - Código Civil.

Parágrafo Segundo: Poderäo ser levantados mensalmente balancetes e/ou
Balanços para verificaçäo do estado dos negócios da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercfcio social, os
sócios deliberaräo sobre as contas e designaräo administrador (res) quando for o
caso.

Parágrafo Quarto: Conselho Fiscal - A sociedade näo tem Conselho Fiscal e não
realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da
sociedade, as deliberaçöes tomadas por maioria de votos, contadas segundo o
valor das quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei
10.406t2002 cc.

.clÁUSUm oÉC¡¡ue fenCelRn: Os sócios serão obrigados a reposiçäo dos
qualquer tltulo aindã que autoiizad-os pelo

contrato, quando tais lucros ou quantia se distribufrem com prejulzo do capital.

clÁUSUU OÉc¡¡t¡l OtlAnr* A distribuiçäo de lucros do próprio ano calendário
e no curso do próprio ano calendário, será feita com base no levantamento de
balanços intermediários a cada distribuiçäo efetuada.

çLÁUSULA DÉCIM,A QUINTA: A cláusula décima da Gonsotidação da Vigésima
Quinta Alteração Contratual, passa a ter a seguinte redaçäo: A reuniäo dos
sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao
termino do exercfcio social. Dependem da liberação dos sócios, além de outras
matérias índicadas na lei ou no contrato:

l. Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e
do resultado econômico;

ll. Designar administradores, quando for o caso;

lll. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia

(¿
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CN PJ : 79.569.398/0001.31

NIRE: 41201741168
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Parágrafo Ùnico: As deliberaçöes serão aprovadas por quórum mfnimo do capital
social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum

A cláusula décima quarta da Consolidaçäo da
Vigésima Quinta Alteração Gontratuat, passa a ter a seguinte redaçäo: No caso
de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite ou o (s) hérdeiro (s), a
faculdade de optar entre:

a) A sua participaçäo na sociedade

b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido, mediante
a cessäo das quotas, 9e acordo com os termos da cLAusuLA DÉclMA NoNA,
combinada com a CLAUSULA SÉTIMA, condiçäo esta única aplicável, caso por
motivo qualquer näo possa ingressar na sociedade.

Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b" da
cláusula a nterior, as quotas e os haveres do sócio falecido seräo agora pagos ao
cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, de acordo com os termos
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.

do acordo da

cLÁpstflA PÉ9|MA oITAVA: o cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notificará por
escrito, à sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se
deseja ou näo participar da sociedade. Até que se utilize o processo de inventário, a
partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os
fins legais a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

No caso de morte de um dos sócios, interdiçäo,
inabilitaçäo e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade näo se dissolver¿. Os
sócios remanescentes procederão, no prazo de trinta dias, o levantamento de um
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstraçäo de Resultado da
Sociedade.

Parágrafo Primeiro: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os
valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do
Patrimônio da Sociedade, à data do evento.

Parágrafo Segundo: Os valores seräo pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado
ou aos herdeiros legais. do sócio falecido se optarem pela hipótese prevista na letra
"b" da CLAUSULA- DÉclMA SEXTA, da seguinte iorma: 

'em 
até 60 (sessenta)

parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, pela variaçäo dó
IGPM ou outro indexador que vier a substituf-lo, ocorrida entre a Oäta de apúraçäo

Página 5 de 16
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dos haveres e a data do seu pagamento, tendo como termo inicial o mês de
encerramento do já referido balanço especial,

Parágrafo Terceiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser
estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos
nesta cláusula, desde que näo afetem a situaçäo econômico-financeira e o
funcionamento normal da sociedade.

Parágrafo Quarto: O Balanço Especial referido no "caput" desta cláusula, que será
utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomada por base não
somente o valor real dos bens, direitos e obrigaçöes, mas também aqueles valores
näo escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do
negócio, e outros, bem como obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas,
tudo a ser aferido através de arbitragem, nos termos da Ler no g.307 de 23 de
setembro de 1.966, na qual seräo considerados, preponderantemente, os princlpios
gerais de direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de
comércio,

GLÁUSUL,A VIGÉSIMA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer um dos
eventos: (l) o consenso unânime dos sócios; (ll) a deliberaçäo dos sócios por
maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (lll) a ialta de pluralidade
de sócios, näo constitufda no prazo de cento e oitenta dias; (lV) a extinçäo, na
forma da lei, de autorizaçäo para funcionar.

cLÁustllA vlcÉstMA PRIMEIRA: Na dissoluçäo amigável, os sócios que
representem a maioria do capital social, indicaräo dentre os quotistas, aquele que
irá cuidar da liquidaçäo da sociedade.

G Na simples divergência administrativa, as
udicialmente, por árbitros em número fmpar,dúvidas sociais seräo dirimidas extraj

louvados pelos sócios.

ctÁusul-l v¡cÉS¡¡vlA tenCelRR: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretaçäo dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento seräo resolvidas sob o amparo legal da Lei no 10.40612002 CC e outros
instrumentos vigentes, que regem a matéria.

clAusuu VIgÉclrue OueF,J* Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de
quotas, por iniciativa de terceiros näo cotistas em razäo de dlvida de sócio cotista,
terá este o prazo de 30 (trinta) dias para substituir a penhora das quotas. Näo o
fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderäo exercer sua preferência de aquisiçäo depositando o

{tÌ

LI
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equivalente ao valor do patrimônio lfquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

GLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: As decisöes administrativas, bem como
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.997
da Lei no 1Q.40612002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; As
demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificaçäo
do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste
contrato, sob pena de nulidade.

cLÁusuLA vtGÉslMA SEXTA Em caso de Transformaçäo, de lncorporaçäo, de
Fusäo e de Cisão da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei 6.404176 que regem
as Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA VIGÉsIMA sÉTIMA: os endereços dos sócios, constantes do Contrato
social ou de sua última alteraçäo contratual seräo válidos para o encaminhamento
de convocaçÕes, cartas, avisos, etc, relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informaçäo de alteraçöes destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deveräo fazê-lo por escrito.

clÁuS,u¡-A v¡cÉslll¡ o¡feva: À vista da modificaçäo ora ajustada e em
consonåncia com o que determina o art. 2.031 da lei no 10406t2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçöes contidas no contrato
primitivo que, adequado às disposiçöes da referida lei no 10.40612002 aplicáveis a
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 41201741168
coNsoLtpAÇÃo pg coNTRAro goctAl

LUCÍDIO JOSÉ CELLA, brasileiro, natural de Nova prata - RS,
nascido em 31 de março de 1952, maior, Separado Judicialmente, empresário,
portador da Carteira de ldentidade Civil - RG no 765.293-3 expedida pela SESP/PR e
CPF no 175.631.949-91, residente e domiciliado em Francisco Belträo - PR, à Av.
Júlio Assis Cavalheiro, no 1065, centro, cEP 8s.601-000, e LUCIMAR CELLA,
brasileiro, natural de Francisco Belträo - PR, nascido em 15 de agosto de 1g73,
maior, casado em Regime de Separação Total de Bens, empresário, portador da
Carteira de ldentidade Civil - RG no 5.544.118-9 expedida pela SESP/PR CPF no
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839.835.899-87, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Av. Jrilio Assis
Cavalheiro, no 1065, Centro, CEP 85.601-000. Sócios componentes da firma que gira
sobre o nome empresarial de "PAVIMAR GOSNTRUTORA DE OBRAS LTDÁ",
CNPJ 79,569.398/0001-31, com sede em Francisco Belträo - PR, à Rod. PR 483, Km
09, s/no, Zona Rural, CEP 85.601-970, devidamente registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE 41201741168, por despacho em sessão de 02 de
setembro de 1986 e último ato registrado sob o no 20171782089, por despacho em
sessäo de 10 de abril de2017, resolvem consolidarseu contrato social e posteriores
alteraçöes e o fazem por este instrumento, na melhor forma de direito e sob as
cláusulas e condiçöes seguintes:

CAPÍTULO PRIMEIRO
DA DENOMTNAçÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO tNicto E DO PRAZO DE

DURAçÃO

9!ÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ,,pAV|MAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA", que é regida por este contrato social, pelo
Código Civil Lei 10.40612002.

GLÁUSULA SEGUryDA: A Matriz da sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão -
PR, à Rod. PR 483, Km 09, s/no, Zona Rural, CEp 8b.601-195.

CLÁUSULA TERçEIRA: A sociedade possui uma filial localizada na cidade de
santa Tereza do oeste - PR, à Rod. BR 163, Km 183,5, s/no, Bairro vila santa
Maria, CEP 85.825-000, com o mesmo ramo de atividade da matriz e com o capital
soc.ia.l destacado para fins de fiscalizaçäo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

@oobjetosocialdaMatrizedaFilialésERVlçoSDE
PAVIMETAçÃO COM PEDRAS IRREGULARES, PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM
RUAS, RODOVIAS E PÁTIOS, SERVIçOS DE TERRAPLANA-GEM, EXECUçÃO È

4?U!_ry!!r!4ÇÃo DE OBRAS DE cONcREro ARMADo, coNcÉEro RoLADo,
CONSTRUçÃO DE VIADUTOS, PONTES E PRÉDIOS, LOCAçAO DE MAQUINAS
E EQU¡PAMENTOS DE CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS (PAVIMENTADORAS DE ASFALTO, ESCAVADE¡RAS, CAMINHOES
_B49CULANTES), SERVTçOS DE US|NAGEM DE CBUQ ( CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PMF ( PRÉ MISTURADO A FRIO ) BRITA
GRADUADA USINADO DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO. TUBOS,
MEIO.FIOS, LAJOTAS, GALERIAS E PONTES, SERVIçOS DE LIMPEZA DE
RUAS, ES-TRADAS E RODOVIAS, CONSERVAçÃO, MANUTENçÃO E

9lN4LrzAçÃO DF__.EUAS, ESTRADAS E RooOvlÂS, sERVtçös DE
ENGENHARIA ELETRICA, ELABORAçÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA,
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INSTALAçÃO C MANUTENçÃO DE REDES ELÉTRCAS, ILUMINAçÃO PÚBLICA
DE RUAS, PONTES E RODOVIAS, EXTRAçÃO E BRITAGEM DE BASALTO
EXCLUSIVAMENTE PARA CONSUMO EM OBRAS E PARA COMERCIALIZAçAO,
TRANSPORTE RODOVIÁRO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE cARGAs
PRÓPRNS E DE TERCEIROS, PODENDO PARTICIPAR DE OUTRAS EMPRESAS
COMO SÓC|A COTISTA OU ACIONISTA.

cLÁusuLA QUINTA: A Matriz iniciou suas atividades em 10 de setembro de 1gg6
9 seu ptazo de duraçäo é indeterminado, consoante prescreve o art. 9g7, ll do
Código Civil em vigor.

GLAUS.ULA SEXTA: O infcio das operaçöes sociais da filial, para todos os efeitos, é

9 da data de registro do instrumento constitutivo, e seu prazo de duração é
indeterminado.

CAPITULO SEGUNDO
DO CAPITAL SOC¡AL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS

CLAUSULA SÉT|MA: O capital
oitocentos mil reais), dividido em
de valor nominal de R$ 1,00 (u
moeda corrente nacional do

social é de R$ 9.800.000,00 (nove milhöes e
9.800.000 (nove milhöes e oitocentas mil) quotas,
m real) cada uma, totalmente integralizadas em
assim subscritas:

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital
social, nos termos do art. 1.052 da Lei no 10.406/2002CC.

GLÁUS-ULA NqNA: Até dois anos depois de averbada a modificaçäo do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigaçöes que tinha como sócio.

cLÁ-usu,LA DÉqJMA: os seguintes atos dependeräo da prévia aprovaçäo, por
escrito, de no mfnimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votãnte da
sociedade, para serem considerados válidos e exequfveis:

(l) Alienaçäo de bens imóveis;
t,

\).

Quotista No Quotas Valor em R$ o/o

LUCIDIO JOSÉ CELLA 8.820.000 8.820.000,00 90,00

LUCIMAR CELLA 980.000 980.000,00 10,00

Total 9.800.000 9.800.000,00 100,00

(uso exclusivo .lullta Cotnersial )
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Hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza;
Doação de bens móveis e imóveis em geral;
Nomeaçäo e destituiçäo de administradores;
Alteraçäo de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade;
Constituiçäo de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela sociedade.

CLÁUSU-I-A,oÉcln¡a pn¡Ue¡n* Os sócios näo poderäo ceder ou atienar por
qualquer tltulo sua respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisiçäo, em
igualdade de condiçöes, e na proporçäo das quotas que possulrem, observado e
seguinte:

1- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito
à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento;

ll- Os sócios deveräo ser comunicados por escrito para se manifestarem
a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;lll- Findo o prazo para o exercfcio da preferência, sem que os sócios se
manifestem poderäo as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a
terceiros, estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura
fosse.

ctÁUsutA oÉc¡ul securuo* As quotas säo livremente transferlveis entre os
quotistas, proporcionalmente à suas participações no capital, sendo o valor de cada
quota livremente negociado.

ç¡-Áusu¡-A oÉcuvlA renc¡¡na: cada quota corresponde a um voto nas
decisöes coletivas.

c!ÁUsULâ DÉcfMA OUARTA A sociedade será administrada por pessoas fÍsicas
sócias, na forma da lei.

Parágrafo Primeiro: Fica investido na condiçäo de administrador o sócio LUCIDIO
JOSE CELLA, com os poderes e atribuiçöes de administrar autorizado o uso da
firma e a representaçäo ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,
nomear procuradores, fixando-lhes os poderes especfficos, revogar instrumento de
mandato e enfim administrar, sendo-lhes, entretanto, vedado o emprego da firma
em operaçöes ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçäo
de avais, endossos, fianças e cauçöes de favor, dispensado da prestaçäo de
cauçäo.

Parágrafo Segundo. A venda de bens imóveis pertencentes à sociedade depende
da assinatura conjunta de todos os administradores.

lt)
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Parágrafo Terceiro. Seråo nulos e näo geraräo responsabilidade para a sociedade
os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas nas cláusulas
precedentes.

Parágrafo Quarto. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenaçäo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

D Os instrumentos de procuraçöes, outorgadas pelos
deveräo especificar os atos e operaçöes que osadministradores da sociedade,

mandatários poderäo praticar, e a duraçäo do mandato näo poderá ser superior a
um ano, salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por
prczo indeterminado.

cLÁusuLA DÉclMA SEITA: os sócios poderäo de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tltulo de "pró-labore", observadas as disposiçöes regulamentares
pertinentes.

Do EXERcrc¡o soc¡ot, oË5['Ï1%ËBÎXiri*BurçÃo DE LUcRos E
PREJUIZOS

ClÁUSuUe oÉClrrle SÉf¡Ue: O exerclcio social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de
Sociedade obedecido as prescriçöes legais e técnicas pertinentes a maiériã,

Parágrafo Primeiro: os resultados seräo atribufdos aos sócios
proporcionalmente a participaçäo das suas quotas no capital, podendo os lucros a
critério dos sócios, serem distribuldos ou ficarem em reserva na Sociedade,
conforme determinam os Artigos 1007 e 1065 da Lei 10.406 de 1Ol01l2OO2 -
Código Civil.

Parágrafo Segundo: Poderão ser levantados mensalmente balancetes e/ou
Balanços para verificaçäo do estado dos negócios da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social,
os sócios deliberaråo sobre as contas e designaräo administrador (res) quando for
o caso.

\(uso exclusivo .lunta Oorlrelc:ial )
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Parágrafo Quarto: Conselho Fiscal - A sociedade näo tem Conselho Fiscal e näo
realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da
sociedade, as deliberaçöes tomadas por maioria de votos, contadas ségundo o
valordas quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 101ó da Lei
10.406t2002 cc.

CLÁUSULA.DÉCIMA OITAVA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros
e das quantias retiradas, a qualquer tftulo ainda qu-e autorizados þelo contrato,
quando tais lucros ou quantia se distribufrem com prejufzo do capital.

ttÅ, lslll 
^ 

nÉn¡ma ril.ìrl^. A distribuiçäo de lucros do próprio ano ca endário e
no curso do próprio ano ca lendário, será feita com base no levantamento de
balanços intermediários a cada distribuiçäo efetuada.

ctÁusull vlcÉslue: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez
por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exerclcio social, dependem da
liberaçäo dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no conirato:

(l) Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e dos resultados econômicos;

(ll) Designar administradores, quando for o caso;

(lll) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo único: As deliberaçöes seråo aprovadas por quórum mfnimo do capital
social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum.

CAPíTULO QUARTO
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

c!Áusu¡-e.vlçÉslue pn¡melnR: No caso de morte de um dos sócios, terá o
cônjuge supérstite ou o (s) herdeiro (s), a faculdade de optar entre:

a) A sua participaçäo na sociedade.

b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido,
mediante a cessäo das quotas, de acordo com os termos do acordo
da CLAUSULA VGÉSIMA QUARTA, combinada com a clÁusum
DÉCIMA PRIMEIRA, condiçäo esta única aplicável, caso por motivo
qualquer näo possa ingressar na sociedade.

v
(uso exclusivo .lurrta (lornercial )



030(

Página 13 de 16

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ : 79.569.398/0001 -31

NIRE: 4120'1741168
VIGÉçIMâ SEXTA ALTEBAçÃO CONTRATUAL

-13-

CLÁUSULA VIGÉS,IMA SEG.UNDA: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b"
da cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido seräo agora pagos
ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, de acordo com os termos do acordo da
CLAUSULA VGÉSIMA QUARTA,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TEF,CEIRA: O cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notificará
por escrito, à sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessäo,
se deseja ou näo participar da sociedade. Até que se utilize o processo de
inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante,
para todos os fins legais a representaçäo ativa e passiva dos interessados perante
a sociedade.

CLÁUSVLA VrcÉSIMA No caso de morte de um dos sócios, interdiçäo,
inabilitaçäo e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade näo se dissolverá.
Os sócios remanescentes procederäo, no prazo de trinta dias, o levantamento de
um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstraçäo de Resultado da
Sociedade.

Parágrafo Primeiro: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os
valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigaçöes constantes do
Patrimônio da Sociedade, à data do evento.

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito,
inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido se optarem pela hipótese
prevista na letra "b" da cLAusuLA vGÉslMA pRlMElRA, da seguinte forma: em
até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessjvas, corrigidas
monetariamente, pela variaçäo da IGPM ou outro indexador que vier a substituf-lo,
ocorrida entre a data de apuraçäo dos haveres e a data do seu pagamento, tendo
como termo inicial o mês de encerramento do já referido balanço especial.

Parágrafo Terceiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser
estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos
nesta cláusula, desde que näo afetem a situação econômico-financeira e o
funcionamento normal da sociedade.

Parágrafo Quarto: O Balanço Especial referido no "caput" desta cláusula, que será
utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomara por base näo
somente o valor real dos bens, direitos e obrigaçöes, mas também aqueles valores
näo escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e
outros, bem como obrigaçÕes ainda näo definidas e/ou quantificadas, tudo a ser
aferido através de arbitragem, nos termos da Ler no

(uso exclusivo .ìunta (lornelcial )
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9.307 de 23 de setembro de 1.966, na qual seräo considerados,
preponderantemente, os princfpios gerais de direito, os usos e costumes e, se for o
caso, as regras internacionais de comércio.

Parágrafo Quinto: Estando a empresa constitufda com sócios pessoa jurfdica, as
mesmas regras valeråo em relaçäo aos herdeiros da mesma.

CAPíTULO QUINTO
DtssoLUçÃo, oesl¡lpEDtMENTo E DtvERGÊNCtA

ttl Ár rsr lr a v¡l:Éc,rnr¡r QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer
qualquer um dos eventos: (l) o consenso unânime dos sócios; a deliberaçäo dos
sócios por maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (ll) a falta de
pluralidade de sócios, näo constitufda no prazo de cento e oitenta dias; (lll) a
extinçäo, na forma da lei, de autorização para funcionar.

clÁusute vlcÉstn¡R sext* Na dissoluçäo amigável, os sócios que
representem a maioria do capital social, indicaräo dentre os quotistas, aquele que
irá cuidar da liquidaçäo da sociedade.

Na simples divergência administrativa, as
dtividas sociais seräo dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número fmpar,
louvados pelos sócios.

clÁusul-l vlCÉs¡¡vt¡ olrnvA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretaçäo dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento seräo resolvidas sob o amparo legal da Lei no 10.40612002 CC e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CAPÍTULO SEXTO
DAS D|SPOS|çÖES GERATS

c¡-Áusu¡-l vlcÉsl¡vll ¡lol.lA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de
quotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razäo de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 15 (quinze) dias para substituir a penhora das quotas. Näo o
fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderäo exercer sua preferência de aquisiçäo depositando o
equivalente ao valor do patrimônio lfquido que elas representem conforme riltimo
balanço. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista
adq u irente dar-se-á independentemente da assi natu ra do transm itente.
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ClÁUSUm fRlCÉS¡Ue: As decisöes administrativas, bem como modificações do
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.997 da Lei no
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais
podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificaçäo do
contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste
contrato, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA TR|GÉSIUA PRIMEIRA: Em caso de Transformaçäo, de
lncorporaçäo, de Fusäo e de Cisäo da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei
6.404176 que regem as Sociedades Anônimas.

clÁuSule tn¡cÉSIrvle seCU¡¡oe: Esta sociedade será regida por este contrato
OtOl l2OO2aplicados a éociedades limitadas,

bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 1511211976 e
demais dispositivos legais pertinentes a matéria.

CLÁUSULA TRIGÉsIue TERcEIRA: os

de seu interesse. A responsabilidade de informaçäo de alteraçöes destes
enclereços é exclusiva dos sócios, que deverâofazë-lo por escrito.

Contrato social ou de sua última altera
encaminhamento de convocaçöes, cartas,

ou fechar filial ou outra dependência
todos os sócios.

endereços dos sócios, constantes do
ção contratual seräo válidos para o
avisos, etc, relativos a atos societários

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
, mediante alteraçäo contratual assinada por

CAPITULO SÉTIMO
DO FORO

CLÁUSUU fn¡CÉS¡Ml OU¡tlTn: Fica eleito o foro de Francisco Belträo - pR,
para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultante deste
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam
e assinam o presente instrumento, em rlnica via, obrigando-se fielmente por si e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Francisco Belträo - PR, 23 de julho de 2020.

LUCIDIO JosÉ cELLA

P
\J

LUCIMAR CELLA

(ustr erclusivo .fuuta Oornercial )
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MINISTÉRO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçäo, Geståo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 16 de 16

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF Nome

1 75631 94991 LUCIDIO JOSE CELLA

83983589987 LUCIMAR CELLA

!
CERTIFICO O RBOT8TRO Et 20/0812020 09r11 SOB No 2020,¡065763
PRorocO¡ror 20{065763 DÈ t7/08/2020 L7t46.
cóo¡oo os vrntrrclçÍor 12oo3zs9075. NIREr {120tz4116g,
ÞÀVTUÀR CONSTRUTORÀ DE OBRÀE ÍJTDÀ

LEÀI{DRO XÀRCOS RÀYSEIJ BrSCÀfÀ
gscngrÁn¡o-c¡R.tr¡

cuR¡rrBÀ,20/08/2020
w, 6ÞrrárúaciI . Dr. gov. br

À velldåde deaÈe docußenÈo, ae lmpr€aao, flca aujelÈo à conprovåçåo d€ 6ua su!ênElcldåde no6 reEpêcElvog portÂla,
lnforßàndo a6u8 re€pec!lvos códlEoa dê verlfl,cação,

,l
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Cerllflcsdo dloltslmont8 Dor:
ALESSANDRÂ MARTA.
FISCHBORN ABREU

Ç9rtific9 que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CfVEtS, ESpECtF|CAMENTE: FALÊNC|A,
coNcoRDATA, REOUPERAçÃo JUDtctAL, REcUpERAçÃo EXTRAJUDtctAL, tNVENTARIos E
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO çONSTAR nenhum registro contra:

TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Offcio pistribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

cERrlDÃo DE DlsrRtBUtçÃo - FrNS GERATs - cfvEts - ESpEÇfFtcA - NEGAT¡yA

PAVIMAR ÇONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 79.569,398/0001 -31

Local da Sede: Francisco Beltrão/PR

Orientaçöes:

Esta certidão NÄo APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a),
.S{o apgntados os feitos em tramitaçâo cadastrados no Sistema informatizådo refeientd à coma-rca de FRANCIböO
BELTRÃO
Não_Existe qualquer conexão com qqalquer outra base de dados de instituição prlblica ou com a Receita Federal que
verlfique a identidade do NOME/RAZÃQ SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferèniia dos dados pessoais fornecidos pälo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurldica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. go, g2o da
Resolução çNJ 12112010.
A presente certidão menciona qoTgnte o registro de distribuição, para tdos complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar qmä CEnftOÃO DE OB¡ETO E pÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR |NÞIVIDUAL e EMPRESARIO |NDIVIDUAL abrange também a pessoa ffsica

FRANCISCO BELTRÃO, 16 de Novembro de 2021

Alessandra Marta Fischborn Abreu
Distribuidor

Documento assrnado dlg¡talmente, conforme MP n." 2.200-V2001 , Lel n." I 1 .419/2006 e Resotução n." 09/200g, do TJqR/OE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DO

PAVIMAR
PORTE

DEMAIS

ROD PR 483, KM 09
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

CEP

85.601-970 ZONA RURAL
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

PAVIMAR@NETCONTA.COM.BR
TELEFONE

(46) 3524-1700

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

03/11/2005

NUMERO DE INSCRIçAO

79.569.398/0001.31
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCruçÃO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/09/1986

PAVIMAR.CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

42,11-1-01 - Construção de rodovlas e ferrovlas

E DAS ATIVI

08.10'0'99 - Extração e brltamento de pedras e outros materlals para construção e beneflclamento assoclado
23.30.3.02 . Fabrlcação de aÉefatos de clmento para uso na construção
42.11-1-02 - Plntura para slnallzação em plstas rodovlárlas o aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de aÉe especlals
42,13-8.00. Obras de urbanlzação - ruaar praças e calçadas
43.13-{.00 - Obras de terraplenagem
43.29'l-04'Montagem e lnstalaçåo de slstemas e equlpamentos de llumlnação e slnallzaçåo em vlas públlcas, portos e
aeroportog
43.99.1.01 . Admlnlstração de obras
49.30'2'02 . Transporte rodovlárlo de carga, oxceto produtos perlgosos e mudanças, lntermunlclpal, lnterestadual e
lnternaclonal
71.12-0-00. Sorvlços de engenharla (Dlspensada *)

77'39-0'99 ' Aluguel de outras máqulnas e equlpamentos comerclals e lndustrlals nåo especlflcados anterlormente, sem
operador
81.29.0.00 . Atlvldades de llmpeza não especlflcadas anterlormente

206.2 . Socledade Empresárla Llmltada

UF

PR

ENTE

MOTIVO OE

24t'.t1t2021 ',t5,23

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2411'112021 às 15:21:45 (data e hora de Brasflia).

095r,

1t1

(-) A dtsfa4sa da alvarás e l¡cençPs é lhe.ito do emprcandedor que atende aos reguislþs conslanfes na Resotuçäo CGSIM no sl, da 11 de
iunho de. .2019, ou d.a .legifþgã9 própria encaminhada ao CGSIM palos entós tederativos, não tando a' Recaita Federai qualqür
responsabilidade qu anto às atlvidades dþensadas.

p

ïr
Página: l/l
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1011212021 14i38 Emlssão do CICAD

PARA¡IA

096¡a

t)

RECEITA
E5TAÞUAL DO

PÂRÅIIA GOVERNO DÕ ËsTADO
SFCRËTÀRIÀ ÞÀ FAZËNÞi\

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

321005s6-05

Natureza Jurfdica

AtlvldadE Econômlca Princlpal do
Estabelec¡mento

Atlvidade(s) Econômlca(s)
Secundåria(s) do Estabeleclmento

lnscrição CNPJ

79.569.398/0001-31

Quadro Socletárlo

Nome Complelo / Nome Empreearial

LUCIDIO JOSE CELLA

LUCIMAR CELLA

lnlcio das Atividades

03/1987

Empresa / Estabeleclmento
Nome Empresarial PAVTMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Tltulo do Estabelecimento

Endereço do Estabal€clmÊnto ROD pR 493, KM 09, SN . ZONA RURAL - CEp gS6Ol.97O
FoNE: (46) 3624-1700

Municfpio d6 lnstataçåo FRANCISCO BELTRAO . pR, DESDE o3/1982

( Estabelecimento Matriz )

Qualiflcação

situação Aruat äJåR; 
REGIME NoRMAL, oENTRALIZADoR ' DIA 12 Do MEs+l, DEsDE

206-2 . soctEDtoe eupaesÄRtA LTDA

4211.1101- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211.1102. PINTURA PARA SINALIZACAQ EM PISIAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

4212.0100. CONSTRUCAO DE OBRAS-DE.ARTE ESPECIAIS
4213.8100. OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

Tipo

CPF

CPF

lnsclção
't75.631.949.91

839,835.899.87

Qualificagão

sóclo.eomlN¡srRADoR

sócro

Este GIGAD tem valldade atê 09t0,1t2022

Os dados cadastrais deste estabel6cimento poderão ser confirmados vla
I nternet !flww.fqzen da.p¡.SglLÞ.f

Emltldo Eletronlcamente vla Internet
LOlL2l2O2l 14!38:03

m o**'ï*'#llrli.oåtç'"nu"

ffi
Estado do Paraná

Secretarla de Estado da Fazenda
Recelta Estadual do Paraná

cAD/ICMS No 32100556.05

htlps://www.arlnternet.pr.gov.br/cadicms/-ce-ClFSf I D.asp?elncludeLinkFacil=SSeCadicms=32,|005560S&eUser=WMLOpES 1r1
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OM Franoisco B trão.

MUNICÍPIO DIl] F'RANCISCO BNLTRÃO
ESTADO DO PARANA

77.8t ó.510/0001-66
ItÍ.,A OCT,tVt/tNO I IilXËlR/, DO,S SÀNTOS, 1000. CtNI'Ro

o de conc s alvofti dc li â:

ATVARA no 16322

AVIMAR CONSTRUTORA DE OBR,AS LTDA
soclal

fnntasln
79.s69.398/0001-3 I

PR 483 - KNl 09, Slòl "ZON/\ RUtìAi
utiliznda: 400,00

çfro

funcionalncnto : Come¡:clnl
à Sdbado drs 06:00 ¡ls 22:00

Vl¡liclo
INDIII'I]RI\{INA

NTEII O ALVÀ ÏìO III, AII,T. A LIII336IUG.dR vEL,

Dir pal Fiuonças

, l; 'll:r
i,.' 1.r ?.:ü (,¡ de

?020

de
ßËLÛ qJt Oltâ contoma þ

Þu.tt

fÆr!ì {EscruvÉNlE}
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MUNTCÍPIO DE FRANCISCO BELTRÄO - 77.818.510/0001"66

Carnô ds Atlvfdads Econômlca

!ncr.r9. ln..,blo ''t

RpD PR 4S3 - KM 09, S/N " GL67FB 120'8 'ZONA RURAL CEP: 85601970 Francisco

4211-1t01 - ConslruÉo de rodovlâB ô fðrrôvlas
2330-3/02 - Fsbrloaç0o ds Érlefatos de clmonto pám uso na c.onsÌruç'áo

4211-1102-Flnlvlâ parâ olnall¿äçåo em pl3ta6 rodovlårl€s e aeropoftos
4212.0/00 - Con6tru?ão dð obrÉB-do-art6 especlal6
42 13-8/00 - OÞrss de urbånlzBçäo - ruas, praç€¡ e calçadas

165223624-1700 7956S3e80t01 3 1PAVIMAR CONSTRUÍORA Dg OBRAS LTDA

f.btona

lElrlûno;

0ot¡lhImûfit6

Aroa

Cont¡dor: WILSON MARCOS LOFES

832,d4

193,24
2021 ïsra do VÞdfêlQåÕ

2021 Vlgllånc¡ûSånllórlÁ

Obao'v¡çð.8

/6nclmentos:
04t10t2021

DâiãÍ I I

dE Franclsco 46Munlcfplo do Fr¡ncl¡co Bsltråo -

t/
FEBRAEAN

1619

'tlt
P.rçéh

û4t10t2021BB, BRADESCO, CEF, ITAU, LOTÉRICAS, SICOÕB E SICREDI
Loctl Pr0rñrô(o

Códìo¿ FEBÂAnÀN

1ð1 IMunlcfplo då Franclsco Bsltráo - 77.816.510/0001.66
Cülonla

Ollo Êmþùlð

0aoat2021
| 
^coito

O¡d¡oùioocumñb lEùFó.jô ldrôrìñc.ç¡o

GR: 8399203
(rlVefor Oôa¡lnôÀ10

L025,68
cedairu I E¡póch Mooüü

RS

Qûônur¡do Mødo lVtlor Moado

i.) Do¡ónto 8lò o vffclÒonlo

{.1 Outr¡r öod!gkr

(+) lvloÉîÿllrllr

(ll Ouhs 
^da¡c¡nù,

l.) ì,.ìo. Cjtõdç

!'lullnr 0.ltao diå. a[á atinqir o perconcuå.]. C6 1

*luros: i8 À0 rnös
Correç.lô MonetÁri.à: VtriäÇáo da UIùYFB

¡nrtruçûoú
01ú

ÞAV{MÂR CONSTRUÍORA DE OBRA9 LTÞA

nôðln¡"1es -xu 0s, s/N - GLszFB 120-8 - zoNA RURAL

CFe: 85601d70Fçef¡fl¡Sp. Bsltråo - PR

Emprere do munlafplô: 16322

Erp{drouônl'drdo Mood6

RS
rù) VrhroocunonÞ

1.02A.68
t) Onroôlo Ála ovaôclm!ôla

G) Ouhr Dcduçô.r

( t Mo{rfMú¡lð

l¿) ýnhrCoôr¡do

Not¡o Núñærçódiæ Docsfañlo

18322GR;

DE LTDAPAVIMAR

Munlolplo ds Franclcco Bellråo -

1004078003-0

I
(

\rr

ÞÕul
l¡ \ t^af, lr,t¡fi@
õ\!
ÕNstå |

tà
lFl

ut¡il

u
'È

c) ÈtAIIFJtf (J
rî1 ¡, L{(:rl?¿
u t{,¡JnY.ôýún

H:Éclbr
Fr ltl ()ý¿ô|jt n

a6
tü
b/

(^j
o

I

*U
drx)U¡,

Þ' ûl
rþPH

Õ!e
n,,,
Õ

!2
lð
(a
trt
,o

i$
FJ
Õ

tr ll¿l r"t,Hr¿! ú(tz
r{ -t(d t¡J

ö tl,
oJtt: (i
hHr. I
ur Þ,)'
ll
ÞCJ
HB
ët u)

O
E

Þ0

ã
U

-)!;
H{
it\

PF
xi Pi
Itl È:zv,¡ ld
ollÞö
o
0¡ È¡

tr, tstfl6

<j <.1 <l t (-) a)ûùn,tu 0OìdFt¿d fJ:JoooF¡ r-d4(n t.qûA Cì5hiorru r.,o I rJ froarlÕ! a)r17ùts.5t.ú wuðHÐ ot
,r¡ iJ' H rý t4rïtO Hq
t")tsIj Olýt1 Aloo c

Þrf"æOts ¡-¡ t{C.JUcibtòotsôå.-ðFl
ffoôcao
ÈPøÕt¡tttEcÞtr

¡{
L
tsøN

c)6
c.á\,

oÉ)@
ù&|r

ts¡ Fr\trt\r ¡ r.iþr.ro øöGut
FJ N\t\)\'uÈ)t¡Àrco! r ! Þ(,j\)
ÕóùN | |
CsOøtsFU)

trt

c
Irý

o
'J/

FJ

Lf
FI
\l
ir

/r-



MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO PoslrlvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À PIV¡O¡ ATIVA DA UNñO

Nome: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CN PJ : 79.569.398/0001.31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Gódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2' nâo constam inscriçöes em Dlvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PcFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos públicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuiçöes sociais prévistas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulhode 19gi.

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. be.

lertidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2t1012014
Emitida às 09:14:54 do dia 16/08t2021 <hora e data de Brasflia>.
Válida alê 1210212022.
Código de controle da certidäo: FOFA,B928.O23D.8S5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

û99 a
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025387368-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.569.398/0001-31
Nome: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Fública Estadual inscrever e coþrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váf ida atê 0910312022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda.pr, gov. br

Páglna I de 1

Emllldo vla lnlernel Púbilaa (09/112021 16:31:33)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ.

SECRETARIA MLINICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
No3798 6t2021

RAZÃO SOCIAL: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 79.569.398i000 I -3 I
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : I 6322
INSCRIçÃO ESTADUAL:
ALVARI:16322
ENDEREçO: ROD PR 483 - KM 09, SN - GL57FB L20-B - ZONA RURAL CEP: 85601970 Francisco Beltrão - pR
ATIVIDADE: Construção de rodovias e ferrovias, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, obras de urbanização- n¡as, praças e
calçadas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Administiação de obras, Transporte rodoviário de carga, excetoprodutos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacionáI, Serviços de engenharia, Aluguel de ouhas
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especifìcados anteriormente, sem operador, Extração e britamento depedras e outros materiais para construçäo e beneficiurnrnio associado, Obras de terraplenaiem

Certifìcamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda' Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municfpio de Francisco Beltrão cobrarquaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive emrelação ao período abrangido por esta certidão.

DATÄ DE EMISSÃO:DATA DE VALIDADB:FTNALIDADE: CADASTRO ElOU CONCORRÊNCIA
cÓDrco DE AUTENTTcAÇÄo : IzTMHBUFF HT zzxcsrigg G

E/OU

t6/lt/2021
l5/01/2022

LrcrrAçÄ,o

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitament€

Qualquer rasum invslidará este documento.

v
pela internet em: l6/tL/202t l4:19:07

^--L4'



0811212021 09i45 Consulta Regularldade do Empregador
Itz 

R

Voltar lmprirnir

CåÜXå
cA I xA ecoNrô¡¡l lcn. F EDE FtAt-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição: 79,569.398/ooot-31
Razão Social:prvlMAR coNsrRUToRA DE oBRAS LTDA
Endereço: fl483 !<M 9 sN RoDOVIA / RoDoVrA / FRANcrSco BELTRAo / pR /

85605-590

A caixa Econômlca Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, cer{fica que, nesta data, a
empresa aclma ldentiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS,

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos deïidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade: 0 8/ t2/202L a 06/ eL/ zO22

Certificação N ú mero 
= 

202LL2OBO 1 SS 1 9292 1 63 1 O

Informação obtida em 0B/L2/202L 09:45:46

A utllização deste certificado para os flns previstos em Lei esta
condlclonada a verlflcação de autenilcldade no slte da calxa:
www.caixa.gov.br

þ

https://consulta-crf.calxa. gov.br/consultacrf/pa g es/¡mpressa o Jsf 111
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PODER JUDIC]ÁRTO
.lusTIÇA DO TRABALHO

EERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRå,BÀIJHISTAS

Nome: PAVTMAR-CONSTRUTORA DE oBRAs LTDA (MATRrz E FrLrArs)
cNP,f : 79 .569.3 98/000L-31_
Certidão n' : 5235306s/202L
Expedição: 09/tL/202L, às LSz56:32
Validade:07/05/2022 - 1BO (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

CerIif ica-Se que PÀ,vIMAR-coNsTRuToRÀ DE oBRÀs IJTD.A (MATRIZ E FTI,rÀIs),
inscrito (a) no CNP,f sob o no 79.569.398/0001-31, NÃo coNsr¡t do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pera Lei n" lz.44o, de z de julho de 201-1, e
na Resolução Administrativa no L47O/2Ttl- do Tribunal Superíor do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anterÍores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment,os, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
ïnternet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ã,O rUponT.At{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrígações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhisEas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

1û36
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Dúvidas e sugesEões: cndE.(if.sE. j'.rs.br
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Llcença de Operação

N0 30013

Valldeds 15/03/2023

Protocolo 151428216

(Ø)f#fi
lnütuto Àmblantal do P¡r¡nf

Dlroto.ll dr Cort¡otc de R¡curlor Ñnbllnblr
Secÿöferlt do E¡t do do Molo
Amblento e Rtcurüot Hldrlco¡

O lnstituto AmbiEntal do paranå - lAp, corn basE na leglslaçäo amblentale demEls normas pertlnentes' e tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o no '15{!29219, expede a presente Llcança de Operaçäo å:

LTDAPAVIMAR GONSTRUTORA DE

3210055605

I

7956s398000131

AV. JÜL]O ASSIS CAVALHEIRO ,
o1

85605590
Munlcfplo

Franclsco BeltrãoCENTRO

BASALTO FALTOVRALA EENEFICIAMENTOE ÞE ASUSINA DEE

LAVRA E BENEFICIAMENTO DE EASALTO E DE ASFAtTO.

ZONA RURAL
Ëndereço

LINHA PIEDADE
ccp
85601410

Munlclpl0

Francisco Belträo
eorpo l{fdtioo dó Entomo

Rio Santena

no Solotù*6rtrùlÿtl*tl

no8 tÞrmos ds R6solução COI,IAMA nc 0ôtlr8ô'

E¡t¡ LIGENÇA DË opERAçAo t m å vslldrdÈ ¡clmr mendonrds, dèvtñdo a rua rgnoìaqçlo Êôr úollo¡trda ao IAP oom entscrdônclã mlnlmå do

120 (cento J vlnb) dl.r.

. Ou¡lrqusr ettenÉås ou sxpinro.¡ nor procc¡loc dr produçto ou votum.! produz¡dol pel¡ lndri¡trls c altor¡Éer ou e¡psneóel no empteendlmrnto, dèvorão

no plr¿o mâ(lmo daOllclrldo eom ou!tt no gr¡nde

s6r llcandedot PÊlô IAP^

. EstÊ LICENçA DF OFERAçÂO dtvr¡rl ler oflrad¡ ¡m loälvbfv.l

realizadas de forma segura e adequada
e ao melo amblente.

em frequêncla enual,

e adequaçâo,

no

cemo aos seus representantes, ag

tecnolÖgico ou da modificaçäo das

da llcença.

ûù

lmpressa: 1:01 Páglna:1d 2
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secrst¡rla do Estrdo do lflclo
Amblente o Rocur¿o¡ Hldrloo¡

tîit IAP'W "'Trt^flfiÏ*

Llcença de OPeraçäo

N0 36013

Valldade 15/03/2023

Protocolo 15442821Aln¡tlh¡to Amblentrl do Pannå
ohotoÿ{r d¡ Cofitol0 d¡ Ræunot Amblentrh

de
ü

h¡

3fl

l4lc[Ssc V^flftflu lrscnB/ttfc'

dê 2019Franclsco Beltråo, 15 de
e

O proprJetárlo rEquerente aclma quallfrcado nåo

como devedor no cadastro de autuagöes amblontals do

lnstituto Amblental do Paraná.

consta nesta data,

lmpressa: 911221

,:->'
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E-rnail: pavimar@pavim¿rr.com,br
ï'elel'one: (46) 3524-1700

CONSTRUTORA DË OBRAS LTDA,

BDITAL DA PREC;ÃO N' I4I/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2?2/202 I

MODALIDADß: PRHOÃO EI,ETRCINICO
TIPO¡ MENOR PRFÇÇ, UNTTÅRIO POR I]'HM

CIBJtrTO: contratâção de empresa para fbrnecimento de CBTIQ *.Concreto Beruminoso Ì.Jsinado

Qucntc * F'aixa C e peclra grodutrda, atendendo as nec,essiclacles dos Dcparta:ncntos solicitantes

ANñXÛ - ilT

DnCLARAçÃ<¡ U¡nnlCann

Á pregoeiro c equipc de apoio

Pelo prcsente ittstrumento, a empres$ PAVIMAR CONSI"RUI.ORA DE OIII{AS I.1"DA, CNPJ no
79.569.398/0001-31. com sedc na IIODOVIA pll483 KM 09 * S/N, MUNICíPIO DH TR.ANCISCo
BELTRÃO ESTADO DO PARANÁ. através de seu rcprescntanre legal inl'ra-assinaclo, que:

l) Declaratnos, p¡tr¿r os lins do disposto no incíso V clo art, 27 <ls[.,ei n.'8.66ó1911. acresciclo pela L,ei
n.o 9.E54i99. quc não effprcgslnos mcnorcs clc l8 (dczoiÍo) ancls cm trabalho noturno. perigoso og
insaluhre c não empregûmos mcnores de l6 (dezesseis) anos. Rcss¿lv* aincla, que" caso emprcgue
menores na condíçtlo de aprcndiz (a pattir de 14 anos, devcrá inttrrnlar tal situraçôo no rnesmo
docunrento).

2) Declaramos, sob as penas clo lei, que n emprssa n?to f"oi cteclarada iniclônea para licitar ou conträt&r
rom a Adminisuação Pú¡blica.

3.).Ðeclatamos para.os dcvidos fins de dh'eito, na clualidade de Proponenfe dos procedimcntos
licitatórios, instaurados por sste Município, que o(a) responsóvel legát da ernpresa é o(a) Sr,(a)
EVANDRO MICI'IEL PICOLOT-I'O, Po¡tado¡(a) clo Rü.soh no 6.709.114-9 e CÞt' no gt:...B"tT.g7gl.
34 cuja firnçño/cargo é reprcsentante lcgal, responsável pela assinntura cla ata de registro tlo
preçOs. ia

4) Declaramos parâ os .devídos fins que NtrNHtJM sócio desta e¡nprsss excrcç cargo ou função
pública impeditiva de relacionamcnto comcrcìal corn a Administraçãç i'ú¡blica,

5) Declarar¡os de que a cmprc'så não cont¡af¿rá emplegado"ç conr inconrpatibilidacJe com âs
autorid¿des contretantes or.r ocr"lpantes de cargos <Je clireção ou cle assessoramentcr até o terceircr grau,
na fbrma da srhmula vinculante no 013 do s'fF ({iupremo Tribunal Fecler:al).

6) Declaramos pa.ra os deviclos lÌns clue erû ca$o cle qualquer comunicação futura referente ô este
processo licitatório, bem como cm cûso de'bventual contraiação, 

"nn.o.úo 
quê n Ata de Registro

de Preços seja encaminhado pâra o seguintg endereço:

(i
DE tTü

Fone(46)352+1700 - E-malli pavlmâr@netconta,om,br. Av,JrllioA,cåvalhelro,t06s - cx,postat zl9 - cEp8s60t-000 - FranclscoBett¡ã0. pR
cNpJ 79,s69,39gl000r.3r - Inscr, Est. gztoo55Ê05

,:.)tt"
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CON$TRUTORA DE OBRAS LTDA.

10 7(

\ÿ

7) Caso altere o citado e'mail ou telefone comprometo-me enì protocolizar pedido de alter.a.çño junto
ao Sistema de Protocolo dpste MunicÍpio, sob pena cle ser collsiclerado so¡no inti¡naclo nos áados
anteriormente forneciclos,

8) Nomeamos e constitufrnos o senhor (a) ËVANDRO MICHEL PICOLOT'|"O. Portador(a) do RC
sob no 6.709,714-9 e CFþ- n' 913,877.879-34, par¿ ser o(a) r:esponsável para acompnnhar a execuçãr:r
da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Hletrônico n.(' 1411202i e t<¡clos or utçt
necessários oo cumprimento das obrigações contitfas no ínstrumento aonvooâtório, ssus Anexos e na
Atn de Registro de PreçoslConrrato,

Francisco Beltrâo * PR, I4 de dezernbro cte 1021.

ryffiffi*

tone(46)3524-1700 - E-mall:påvlmâr@notoontã,com.br - Av.JrllloA.cåvålhê|m,1065 - cx.posbl2lg - c8p85601.000. Franc¡scoB€ltfão. pR
CNPJ79.569.398/0001-31 . ¡rucr.qst,32Í00556.05

/t-
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1' Tabelionato de lrlotas Livrot ---xx---
RAFAEL FRANCISCO SANIOS LEAt
TABË.LIÃo

Þ

Folha; -o*

Psltlcla cla

CERTIFTCO
existente
encontrei

CERTTDÃO
a pedÍdo dê parte interessada que revend,o os lívrosneste ofÍcio, deres no cie número z7op, às folhas !s.7 |av¡:aclo o segulnte teor:

enocunaçÃo púe¡rce BASTANTE QUE îA7,,. na forma
abaiXO . * * * * * * * * * *.1.t :1..^. * * * ** * * * * * * * * ** * * * *.^. * * * * * * * *
PÄVIMAR, CONSTRU|IORA DE OBNÀg T.¡rDå, - EPPA FAVOR DE
EVA}IDRO MTCHEI. PICOLOÍSO

*************.ýr**** *SAXBA¡4 quanto s este público insl-rument.o de pro-curação bastante virem que ao$ oito dias do mês de agosto do ano dedois miL e de ee$sete (08/O6¡2g11t nesta cidade e Comarca de Fran-ci"sco Belträo - Estado do pa::aná, perante mi.m Rafael FranciscoSantos LeaI, Tabeliäo, compareqeu, como OUTORGANTE MANDANTE aempresa: pAVMAR COIISTRUÎOR.A DE OBRAS I¡T'D¡I EPP, Soeiedade Empre-oaria ]¡im itada, cujo objeto social é "Serviçes de pavimentaçåo compedras ír regulares, pavi.mentação asfá-LtÍca ern ruas, rodovias epátios; t-er.rapl:anagem., execuç,äo e administração de Obras deconcreto armado ã outrostt, inscrÍta no O[p,f,/MF n"79.569.398/0001-31 e NtrRE 4L20t74116-8, com sede e foro na RodoviaPR 483¿ Km Q9, neste município de Francisco Be1tråo PR. Nesteato, rèpresentada por seu sócios admin,istrador : LUCIDIO üOSE CELI¡A,braslleiro, cornércio, dÍvonciado, filho de F''ioravante Cella e deAurel j.a Muraro, portador da Cédula de rdentidadelRG n"?65 .293-3 /ssp/pn e ínscrito no CpF./læ' sob n" 175.531 .949/9L, re-sidente e domi ciliado na Av. Júlio AssÍs Cavalh:eiro, 106S,Apto-802, Edf. Santa Maria, nesta cidade de Fran c-i.sco Beltrão-pR;conforme CIáusul-a Oitava da 25a AJ.teração de Cqnt rato SociaL, fir-rnado em 22/ 03 /z 017 , regisLrado pela Junt.a Comercial do Faraná sobr¡o 20171782089 | aos L0/04/20L7, bem como a Certidilo S f.mplif i cadaemitida aos 29/A6 /20L7 pela Secreta.rj_a da Micro e Pequena Empresa..Tunta Comercial do Paraná. A presente empresa, reconhecida como aprópria de que t. ra"l-o, à vista dos documentos s lrpracitados, pelo quedou f é. 8,, peI-a Outorg,ante, representada por seu sócioadministrador, me foi dito que, por est--e ptlblico instrumento, e n OSte.rmos de dír e ito, nomeia e const,itui seu bastante pROCURADOR:
EVÀ¡IDRO MICHEIJ PICOITOTTO brasiJ-ej-rp, engeni:eiro civiI, casado,f ilho de lr,toacÍr Luiz PicolotÈo e de Cfair Bernarde tt,i PicoloLto,portador da Cédu1a de Ïdentidade/RG no 6 .709.714-9/ssP/pn einsc:¡l- to no Cpp^{F- sob no 913.87? .919/34, re iclente e domicfl-íadona Avenída ,JriLio Assis C valheÍro, n 1065, centro, nesta cÍdade dea

Rr Octãvfang lelxelra dos Sãntos, 9J4 Centto - Franc¡sco Beltråo,/FR - gS6Ol-OgO

40 260¡, O52l I 26('1 O52Z W W W.I l¡t E e L t O N ATO. l{ 0T. E R

o

Francl.s Ço Belt::åo-pR. A c{uem confere poderes específicos para par-ticipar cle IÍcitaçÕ e sf podendo formular l-a ces, negociar p.reço,ncarta çonvite e dernais modal_idades de concorrêncj.a púb1ica,ínterpo:: recursos e desistir de sua int.e::posi ção e praticar os de-
mai- s atos pertínentes ao cert,ame; podendo aíncia para corn estaassinar atå a r retirar edÍt is, proposLas, as istir abertura dea ssecção, as,sj_nar contratos e aditivos nas concorrências ven.cidas.

p
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f Thbelionaro deNoras Livro: ---xx---
RÀF,ÂRL FRANC.IICO IANTO9 LF.AL

TABEIIÃo f'oJha: -o-
T

trâtrloiÀ

representá 1o perante :iepartiçöes públicas federai s, estaduais,rnunícÍpais e onde mais preciso for podendo pa:ia ba to reguerer,alegar e
nassínar o que f or necessário, assumj.r compromissos eobrigaçÕ verificar débitos, pagar tâxas, dar .recibos equitações, j untar e desentranhar papéís e documentos, satisfazeï eeumprir quaísquer exigêncías, preencher f,orma.liclades, prest.ar i nformações e es,clarecÍmentos, concordar, discordar, aceitarpropo,st a S, impugnações, estipular cláusulas e condíções, podencic:alnda assínar documentos integrantes da habilitaçåo e proposLä spoclendo, enf im, praticar todos o s demais atos necess ários para ornais amplo e f.iel des empenho deste presente manciat,o B, de comoassim dísser do gue dou fé, lavrei estê insLrumento, que sendo-1helido, aceita e as sina. NOTA 1: O Tabelião esclareceu as partessobre as hipóte Þes de exti o do contrato de mandato, previs tas nonÇã.Art. 682 do Cédí.go Civi1 e suas conseguências; NOîA 2: ConformeProvimento no 42, de 3j. de Outuþro de 20L4 do ConseÌho N:acíonal da

'Justlçar umâ cópia desta procuração será enviada å ,Junta Cornercia Ido Paraná, Agência de Francisco Beltråo, no prazo de l-rês (03) diastiteis, con,f,orne Ofíci o que serå arquivado nestas not.as no Livro20L7 de OfÍcÍos Enviados, às folhas l-28; NOBÀ 3: Conforrne prevê oArt. 667 s20, do Código de Normas cla Corre gedo ria-Geral da Justiçado T.IPR, uma cópia da Altera çåo contratual foí arquivada nestasnot,as no Livro no 90 de Con tratos Sociais, Atas e EsÈatutosDiversos, às foLl¡as 667 / 672, L)em como a Certldão S implificada e-mitida aos Zg/06/2017 pela lÏunta Comercial, rela:tiv a a OutorganfeMandan'te f oi arquivada nestas notas no Livro no 90 de ContratosSociais¿ Atas e Estatutos Diversos, às folhas 6'73 NOIIII 4: A Guiade Recolhimento do FUNR-EJUS foÍ emiLida aos 0g / 08/20L1 sob no1"4 0000 00002 8,035 t? -3, que será devidamente recolhida no valor de R$17,50. Na lavratura da presente procuração participou a escreventeRafaela Crisüina Maschio Heiden, que praticou as seguintes äÇöes:recepção e acons,elha¡nento da S part,es, ldentifj.ca ção e verifi.caçãc:da capacidade, qr,ral_i ficação ).egal, etrabo rêcão do a to ,ã sua redação,dlliEêncJ-as l,ndis pensáveis e convenientes ao äto, coleta deassfnaturas, a qual foi reali zada neste tabelionat o. E'u, Rafael_Francisco S.antos LeaJ-, Tabeliã,o, que esta fiz digit.ar, êonferii,subscreví e as s l-no em púrblico e raso. O referido é verdade e doufé. E ranci,sco Ëe ltrão/PR. protocolo Geral sob no 17-001542, nestÊdaÈa, âül oonfo¡nrridade êo p:rovi.nrento no 24'9/2OLg do códíso deNo¡:mas. Custas (vRc) 384.62 RS 70,AA * Eunrejus R$ 1,1 ,50 +SeJ.o Funarpen R$ 0,75. TOTAI,: R$ 88,25. ******************t********
(4. ) l--Sócio Administrador: ï,UCfDIO çTOSE ÇEL]JA 2*Rafael FranclscoSantOS Lça.L ***** ** * ** rr* ** * ri * * ** * *' * ./r * * * * * * * * * * *. * * * * * * * * * * * * * *.tr *. r( * * * * *Nada mais. Era o que se contÍnha en dito {.nstrumento, ao qual me

O RET'ERTDO É VERDADE E DOU FÉ

reporto e dou fé.

Francisco EeLtrão, 24 de janeiro de 201g

Conti.nua. . .

[Þ

R. ôçtavlçne lelxelrç dos Santos, 914 Centrq -
46260.10321 12601 ol22 www.tTABE

L..f,.-

Frencj¡ço Bottitp/PR - aseol:Ogp
lrori'lro.xór.¡.n
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Em Testo

f llhk¡elion¿rto c{e Notas Livro: ---xx---
FAEL FÊÂÑCISCÔ SÂNTÓS LEÀL

ABErrÄo Folha: -o*

da Verdade

Patrici Ønn
I' Thbcli(xtato de Notas

Pattfch dsAndrade Ûomann

Se]-o tal: rUmIw. t .h eont:roJ.e 9qE4a. 3zDeI
Consulte esse seI em http : / / funarpen. com. br

()

R. octavlåno Ìrilxêlra dos sentos¡ 994 centro - Franclsco Beltråo/pR - gsEol-oso
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